
 

Modo de Disputa Fechado nº 29/2020 

Processo Administrativo nº 2887/2020 

Objeto: Construção de nova cobertura no centro de capacitação na sede administrativa da 

DAE S/A. 

 

Ao sexto dia do mês de novembro de dois mil e vinte, na Sede da DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO, 

situada na Avenida Alexandre Ludke, nº 1500, em Jundiaí, às 14:30 horas, reuniu-se a 

Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria DAE nº 015 de 21 de janeiro 

de 2020. A comissão solicitou parecer técnico e financeiro nas análises pertinentes aos 

atestados e qualificação econômica da empresa GRISOTTI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA, após esses pareceres que são parte integrante do processo assunto desta Ata, 

INABILITAR a empresa GRISOTTI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, por não atender ao 

solicitado em edital para os itens: 6.2.2 alínea “c” - Certidão negativa de falência ou 

concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 

(noventa) dias anteriores à data da apresentação (documento a ser confirmado on-line, junto 

ao órgão emitente que disponibilize esse serviço);  6.2.2 alínea “e” – Comprovação de boa 

situação financeira da empresa feita através do cálculo do índice ILC;  6.2.3 alínea “c” – 

Certidão conjunta negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa relativos a Tributos 

Federais, à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias (INSS), expedida pela 

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com validade na data 

da apresentação (certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange 

todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN). Este documento será 

confirmado on-line, junto ao Órgão Federal competente; e 6.2.3 alínea “f” – Certidão de 

Regularidade Fiscal dos Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa do Estado respectivo, com 

validade na data da apresentação (documento a ser confirmado via on-line, junto à Fazenda 

Estadual, nos Estados que disponibilizem este serviço. 

Decidiu ainda a comissão agendar nova sessão para o dia 10/11/2020 às 09:30 horas para 

prosseguimento da licitação, nesta sessão será aberto o documento de habilitação da 

empresa A.R. GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, conforme os termos do 

edital. Os documentos serão disponibilizados para vistas e rubricas dos presentes e a sessão 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 



será suspensa para análise da comissão de toda a documentação, posteriormente o 

andamento do processo será objeto de nova ata a ser enviada por e-mail com o resultado da 

análise dos documentos e deliberando quanto ao prosseguimento. Nada mais havendo a 

tratar, eu, Israel Luiz da Silva, membro da Comissão, lavrei a presente ata, que vai assinada 

pelos membros da Comissão.  

 

Comissão de Licitações: 

Israel Luiz da Silva Presidente  

Thabata da Costa O. Motta Suplente  

Olavo Rodrigues de Oliveira Membro  

Marcel Ricardo de Brito Suplente  

Mário Alexander Steinhauser Suplente  

 

 

 

 

 

 

 


